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PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS 

1- PREÂMBULO 

1.1 - LICITAÇÃO PÚBLICA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 469/2026 

12 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

13 - ÓRGÃO REQUISITANTE:- Diretoria Administrativa 

14 -TIPO/LICITAGAO:- Menor preço por item 

15 - PUBLICAÇÕES:- 

. DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (extrato). 

. JORNAL “DIÁRIO DO OESTE” jornal diário (extrato) 

. SITE DO CENTRO UNIVERSITARIO DE ADAMANTINA (edital) 

. PNCP (edital) 

Na data, horario e enderego eletrénico abaixo indicado far-se-a a abertura da Sessão 

Publica de Pregéo Eletronico, conforme dados a seguir: 

DATA DA SESSAO: 22/05/2026 

INÍCIO DA SESSAO HORARIO DE BRASILIA: 09:00 hs 

ENDERECO ELETRONICO: www.bll.org.br 

Licitacdo ampla participacao 

Modo de disputa: Aberto 

O CENTRO UNIVERSITARIO DE ADAMANTINA (SP), autorizada pelo Reitor, no uso de 

suas atribuigdes legais, torna publica a abertura de licitagdo na modalidade PREGAO 

ELETRONICO, do tipo menor preço por item, relativo as “Aquisição futura e parcelada 

de materiais descartaveis laboratoriais para o Centro Universitario de Adamantina — 

FAI”. A sessão de processamento do Pregdo sera realizada na data de 22/05/2026, a partir 

das 09h00min, por meio de Sistema Eletrénico BLL, e sera conduzida pelo Pregoeiro com o 

auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do Processo em epigrafe, conforme 

Portaria nº 115, De 09 de Abril de 2026. 

2- DA LEGISLAGAO APLICAVEL 

2.1- O presente Pregão Eletronico sera processado e julgado de acordo com a Lei Federal 

nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alteragdes, e o Decreto Municipal n.º 6.823, de 

16 de outubro de 2023, e demais normas regulamentares aplicaveis a espécie.



Centro Universitário de Adamantina 
¢ Hecredenciadonostermos da Portaria CEE-GP nº 48 de 07/02/2022, publ. no DOE em 08/02/2022, Seção |, o, 22. 
f A il CNPI03 061 303/0001-02 

<4 Rua Nove de Julho, 730 - CEP: 17800-057 - Adamantina/SP < E Fone: (18) 3502-7010 - wwwfai.com.br 

3- DO OBJETO 

3.1 - A presente licitação tem por objeto a “AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MATERIAIS DESCARTÁVEIS LABORATORIAIS PARA O CENTRO UNIVERSITÁRIO 

DE ADAMANTINA - FAI”, conforme quantidades estimadas e especificações constantes 

do ANEXO | (Termo de Referência), que faz parte integrante do presente Pregão 

Eletrônico, com o fim de promover o adequado funcionamento do Centro Universitario de 

Adamantina. Os produtos deverão estar de acordo com as especificações e quantidades 

constantes do Anexo |, que faz parte integrante do Edital do Pregão. 

3.2 - A licitação será realizada pelo regime de Menor preço por item, sagrando-se vencedor 

(os) licitante (s) que ofertar o menor preço dos itens 

3.3 - Compõem este Edital os ANEXOS: 

Anexo | - Termo de Referência do objeto; 

Anexo Il — Modelo de Proposta; 

Anexo Il - Declaragéo Unificada; 

Anexo IV - Minuta Contrato. 

4 —DISPOSICOES PRELIMINARES 

a. - O Pregdo, na forma Eletronica sera realizado em sessdo publica, por meio da 

INTERNET, mediante condições de seguranga - criptografia e autenticagdo - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregéo, na Forma Eletronica (licitagdes) na pagina 

eletrénica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) 

b. - Os trabalhos serdo conduzidos por funcionario do Centro Universitario de 

Adamantina, denominado Pregoeiro, mediante a insergdo e monitoramento de dados no 

enderego eletrénico www.bll.org.br. 

c. - O fornecedor deverá observar as datas e os horarios limites previstos para a 

abertura da proposta, atentando também para a data e horario para inicio da disputa. 

d. — Da Solicitagé@o de Informacdes: 

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatério deverão ser enviados, até 

03 (trés) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessdo publica, 

exclusivamente por meio eletrénico via internet, nos e-mails: licitacao@fai.com.br, 

devendo o licitante mencionar o nimero do processo licitatério. As informagdes e/ou 

esclarecimentos serdo prestados através do site www.bll.org.br, ficando todos os 

licitantes obrigados a acessa-lo para obtengdo das informagdes prestadas pelo 

Departamento de Licitagdes.
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5 —DAS CONDIGOES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que: 

5.2. Estiverem previamente credenciados no Plataforma BLL Compras, no endereço 

www.bll.org.br. 

53. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

54. Não poderao participar as pessoas fisicas ou juridicas que se enquadrem, 

dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais das situações seguintes: 

5.4.1. Estejam cumprindo sanção de suspensdo temporaria de participagdo em licitação 

e impedimento de contratar com a Administragdo, imposta pelo Centro Universitario de 

Adamantina, nos termos do inciso |ll do art. 156 da Lei 14.133/21. 

54.2. Tenham sido declaradas inidéneas para licitar com a Administragdo Publica e 

quaisquer de seus 6rgdos descentralizados, nos termos do inciso IV do art. 156 da Lei 

14.133/21; 

54.3. Tenham em seus quadros de sdcios, dirigentes, funcionarios, responsaveis 

técnicos, servidores publicos efetivos ou comissionados do Centro Universitario de 

Adamantina, por vedação expressa do inciso 1V do art. 14 da lei 14.133/2021. 

5.4.4. Apresentarem-se sob a forma de cooperativa para intermediagdo de mé&o-de-obra 

ou cujas atividades não possam ser enquadradas fielmente no disposto nos artigos 3° e 4° 

da Lein®5.764/71. 

5.4.5. Encontrem-se falidas, por declaragéo judicial, ou estejam em processo de liquidagao 

ou dissolugéo; 

55. Como condição para participacdo no Pregão, a licitante devera incluir os 

anexos no sistema eletrénico, relativo as seguintes declaragées: 

53.1. No caso de ME/EPP que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus art. 42 a 49; 

53.1.1. — Apresentação de documento que comprove o enquadramento da empresa 

se for o caso, na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando 

garantir seu direito de preferéncia, conforme Lei Complementar n.° 123/2006 (ANEXO 

V). 

53.1.2. A não apresentagdo do documento referido no subitem anterior não inabilitara o
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licitante, mas o impedirá de usar-se das prerrogativas da Lei Complementar 123/2006. 

53.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

53.3. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

53.4. Que ndo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos |ll e IV do art. 1° e no inciso Il 

do art. 5° da Constituição Federal; 

53.5. A Declaragcdo de pleno atendimento aos requisitos de habilitacdo, de 

acordo com modelo estabelecido no ANEXO Il (Declaragao Unificada), também devera 

ser apresentada. 

6 —DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA DE PREGOS E DOCUMENTOS 

6.1. As propostas deverdo ser enviadas, exclusivamente, por meio eletrénico disponivel 

no enderego www.bll.org.br, desde a divulgagéo da integra do Edital no referido enderego 

eletrénico, até o dia e horario previsto no preambulo para abertura da sessdo publica, 

devendo o licitante, para formula-las, assinalar a declaragéo de que cumpre integralmente 

os requisitos de habilitagdo constantes no Edital. 

6.2. O fornecedor devera observar as datas e os horarios limites previstos para a abertura 

da proposta, atentando também para a data e horario para inicio da disputa, conforme 

disposto na folha de rosto. 

63. Alicitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrénico, 

por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilizagdo da senha 

de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada 

como sua representante. 

6.4. Cada representante credenciado podera representar apenas uma licitante, em cada 

pregão eletrénico. 

6.5. O envio da proposta vinculara a licitante ao cumprimento de todas as condigdes e 

obrigações inerentes ao certame. 

6.6. O licitante devera constar em sua proposta, a marca e modelo do produto ou a 

procedéncia de forma clara e sem abreviatura, sob pena de desclassificagao do item. 

6.7. A cotagdo de duas marcas, dois modelos ou duas procedéncias para o mesmo 

item ou opcional de modelos, marcas ou procedéncias, gerará a desclassificacao do 

item.
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7 —-DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. Aslicitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BLL Compras no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da 

etapa “Aberto para receber propostas”. 

7.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no 

comando “enviar proposta”. 

7.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no Sistema. 

7.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

interessado na Plataforma BLL Compras. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

73. A licitante deverá registrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, considerando as quantidades constantes no Anexo | (termo de referencia) do 

presente edital, dos seguintes campos: 

7.3.1. . Valor unitário e total do item com no máximo 02 (duas) casas decimais 

73.2. Marca/ modelo 

73.3. Fabricante 

73.4. Descrigdo do objeto ofertado 

7.4. Nos precos ofertados deverao estar incluidos todos os insumos que o compde, tais 

como as despesas com mao-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugéo do objeto 

desta licitação. 

73. Quando se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), 

devera para isso fazer o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo 

proprio no sistema. 

74.  As propostas registradas NAO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAGAO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o principio da impessoalidade e preservar o 

sigilo das propostas. Em caso de identificagdo da licitante na proposta registrada, esta sera 

DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro. 

75.  Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de 

exclusiva responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omisséo ou qualquer outro pretexto. 

7.6. Incumbira ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletronico durante a 

sessão publica do Pregdo Eletronico, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda
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de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de 

sua desconexão. 

7.7. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

7.8. A proposta de pregos enviada implicara em plena aceitagéo, por parte da licitante, 

das condigbes estabelecidas neste edital e seus anexos. 

79. O Pregoeiro verificara as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, podendo desclassificar, motivadamente, aquelas que apresentem 

divergencias com o edital. 

7.10. O prazo de validade da proposta sera de, no minimo, 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data de abertura da sessão publica do pregéo. 

8 -DA SESSAO PUBLICA E FORMULAGAO DE LANCES 

8.1. A partir das 09h01, do dia 22/05/2026 e de conformidade com o estabelecido neste 

edital, terá inicio a sessdo publica do presente Pregdo Eletronico com a divulgagéo das 

propostas de pregos recebidas em conformidade com o item 7 (preenchimento da 

proposta). 

8.2. O Pregoeiro verificard as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquela que não estejam em conformidade com os requisitos neste edital. 

83. A desclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

84. A não desclassificagdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitagao. 

85. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participardo da fase de lances. 

85.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

85.1.1 Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITARIO DO ITEM. 

8.5.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no maximo 

02 (duas) casas decimais. 

86. As licitantes poderdo oferecer lances menores e sucessivos, observado o horario 

fixado e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. A licitante somente podera oferecer lances inferiores ao ultimo por ela ofertado e 

registrado no Sistema. 

8.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não podera ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a trés (3) segundos,
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sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.9. Não serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.10. Serda adotado para o envio de lances no pregéo eletrénico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com 

prorrogagdes de dois minutos. 

8.11. A etapa de envio de lances na sessão publica durará dez minutos e, após isso, sera 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do periodo de duragdo da sessé&o publica. 

8.12. A prorrogagdo automatica da etapa de envio de lances, sera de dois minutos e 

ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediarios. 

8.13. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

publica encerrar-se-4 automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances 

conforme a ordem final de classificag&o. 

8.14. Encerrada a sesséo publica sem prorrogagéo automatica pelo sistema, o pregoeiro 

podera, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, 

em prol da consecugdo do melhor preço, mediante justificativa. 

8.15. / Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

8.15.1. Na hipétese do subitem anterior, a ocorréncia sera registrada em campo préprio do 

sistema. 

8.16. Durante o transcurso da sessão publica, as licitantes serdo informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 

licitantes, vedada a identificagdo do detentor do lance. 

8.17. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletronico, o Sistema Eletronico podera permanecer acessivel as licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconex&o persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sesséo do 

Pregão Eletronico sera suspensa e reiniciada somente ap6s decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para 

divulgagéo. 

8.19. Caso a licitante não apresente lances, concorrera com o valor e sua proposta. 

8.20. Em relagdo a itens ndo exclusivos para participagdo de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
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verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos art. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, alterada pela Lei 147/2014. 

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate sera aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus as margens de preferéncia, conforme regulamento. 

8.26. A ordem de apresentagdo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificagdo, de maneira que só podera haver empate entre propostas iguais (ndo 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, serdo utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

8.27.1. Disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato continuo a classificagdo; 

8.27.2. Avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos na Lei nº 14.133/21;
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8.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento, vide Decreto nº 11.430/23. 

8.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes 

dos órgãos de controle. 

8.28. Em igualdade de condigbes, se ndo houver desempate, será assegurada 

preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos produzidos ou prestados por: 

8.28.1. Empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administragdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo 

realizada por órgão ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se 

localize; 

8.28.2. Empresas brasileiras; 

8.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

8.28.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigagéo, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

8.29. As regras de empate não prejudicardo o direito de preferéncia de contratagéo para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme o art. 44 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

830. Definido o resultado do julgamento, a Administragdo podera negociar condições 

mais vantajosas com o primeiro colocado. 

830.1. A negociagdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificagdo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociagdo, for desclassificado em razdo de sua proposta permanecer acima do prego 

maximo definido pela Administração. 

830.2. A negociagdo serd conduzida por agente de contratagdo ou comissdo de 

contratagdo, na forma de regulamento, e, depois de concluida, tera seu resultado divulgado 

a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatério. 

830.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrénico 

dentre as propostas empatadas. 

830.4. DA NEGOCIAGAO: 

830.5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, o pregoeiro devera 

encaminhar, pelo sistema eletrénico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociagdo em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

830.6. A negociagdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.
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830.7. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a 

confirmagao daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.30.8. A proposta devera ser apresentada de acordo com o anexo | do edital devendo 

conter: 

a) especificagdo do objeto; 

b) ospreços atualizados grafados em Reais (R$), com 02 (duas) casas decimais. 

o
 ) marcado produto (deverá ser indicada apenas uma marca por item). 

d) assinatura do representante legal da empresa. 

9 —DAACEITAGAO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinara a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto a adequag&o ao objeto e a compatibilidade do prego. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar prego 

manifestamente inexequivel. 

9.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente pregos global ou unitario 

simbdlicos, irrisério ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salarios 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da 

licitagdo não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalagbes de propriedade do préprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a 

totalidade da remunerag&o. 

93. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligéncias para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios 

que fundamentam a suspeita; 

93.1. Na hipétese de necessidade de suspensdo da sessão publica para a realizagéo de 

diligéncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessdo publica somente podera 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de 

antecedéncia, e a ocorréncia será registrada em ata; 

93.2. O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitagdo da proposta. 

9.3.3. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitagdo escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.
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9.3.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,-ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

94. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horario para a sua continuidade. 

9.6. O Pregoeiro podera encaminhar, por meio do sistema eletrénico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtengdo de 

melhor prego, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.6.1. Também nas hipéteses em que o Pregoeiro ndo aceitar a proposta e passar a 

subsequente, podera negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 

9.6.2. A negociagao será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.7. Nos itens ndo exclusivos para a participagdo de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a 

subsequente, havera nova verificagdo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

9.8. Apods cumprimento das exigéncias, o Pregoeiro declara ACEITA a licitante, em 

campo proprio do sistema eletronico. 

9.9. Não será motivo de desclassificagdo simples omissdes que sejam irrelevantes para 

o entendimento da proposta de pregos, que ndo venham causar prejuizo para o Centro 

Universitario de Adamantina e nem firam os direitos dos demais licitantes. 

9.10. Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificara a habilitagdo do Licitante 

conforme disposigdes contidas no presente Edital. 

10 — DA HABILITACAO 

10.1. - Os licitantes deverdo encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, os 

documentos de habilitagdo exigidos: 

10.1.1. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente
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autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

10.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.1.2 - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

10.1.3 - A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa ou positiva com 

efeito de negativa de Débitos relativo Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 

1014 - A Fazenda Estadual (abrangendo os Débitos Inscritos e os Não Inscritos em 

Dívida Ativa) que deverá ser comprovada através da apresentação de “Certidões 

Negativas ou Certidões Positivas com efeito de Negativa expedida pela Secretaria da 

Fazenda do Estado” em que estiver situado o licitante ou declaração de isenção ou de não 

incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

10.1.5 - A Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou positiva com efeito de negativa de 

Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

Lei, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de encerramento 

desta licitação, se outro prazo não constar dos documentos; 

10.1.6 -O Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS. 

10.1.7 — Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos 

termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1° de maio de 1943 (NR). 

102. — QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

10.2.1 - Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de faléncia ou concordata 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execugdo patrimonial, 

expedida no domicilio da licitante com no maximo 90 (noventa) dias da data de abertura 

dos envelopes. 

103. - OUTRAS COMPROVAGOES 

103.1. Declaragao de que inexiste qualquer fato impeditivo a sua participagdo na 

licitagdo, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder 

Publico, ou suspensa de contratar com a Administragéo, e que se compromete a comunicar 

ocorréncia de fatos supervenientes (ANEXO V); 

103.2. Declaragdo que ndo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16 (dezesseis) anos (ANEXO V). 

103.3. Como condi¢do prévia ao exame da documentagdo de habilitagdo do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar o Pregoeiro verificard o eventual
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

103.4. Constatada a existéncia de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

103.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

104. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante 

será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

105. — Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

10.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

108. A empresa que estiver em recuperação judicial ou extrajudicial (certidão positiva) 

deverd, juntamente com a certiddo, apresentar o seu plano de recuperagéo judicial ou 

extrajudicial por meio de certiddo de objeto e pé ou homologagéo judicial do plano, 

conforme o caso, nos termos dos artigos 58 e 165 da Lei nº 11.101/2005; 

109. No plano de recuperagdo devera constar expressamente a previsdo de 

participagdo da empresa em contratagdes publicas, bem como evidenciar que foi acolhido 

judicialmente, demonstrando claramente a sua viabilidade econémica; 

10.10. Para o procedimento licitatério será considerada como valida pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da respectiva emisséo, a certiddo que não apresentar 

prazo de validade, exceto se anexada legislação especifica para o respectivo documento. 

10.11. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas resultara na inabilitagdo 

da licitante. 

10.12. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 

porte (EPP), esta ndo fica isenta da apresentacdo de documentagdo acerca de sua 

regularidade fiscal e trabalhista.
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10.13. Sendo constatada alguma irregularidade, impropriedade ou pendéncia somente 

no tocante a documentagéo citada no item anterior, esta terá o prazo de 05 (cinco) dias 

uteis para sua regularizagéo. 

10.14. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitação fixadas no edital a licitante 

será declarada vencedora. 

10.15. Seravalida a utilizagéo de certificado SICAF, que podera ser conferido pelo Pregoeiro. 

10.16. Em linhas de diligéncias, somente sera possivel ao pregoeiro complementar ou 

atualizar documentagao apresentada, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11 - DA IMPUGNAGAO DO EDITAL E RECURSOS 

11.1. N&o serão conhecidos as impugnagdes e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante ndo habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente. 

11.2. Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legitima para 

impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de 

até 3 (trés) dias uteis antes da data da abertura do certame. 

11.3. Aresposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio 

eletronico oficial no prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data 

da abertura do certame. 

11.4. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na 

forma eletronica, via Sistema BLL Compras. 

11.5. Acolhida a impugnagdo, sera definida e publicada nova data para a realizagdo do 

certame. 

11.6. Dos Recursos: 

116.1. Ao final da sessdo, o proponente que desejar recorrer contra decisdes do 

PREGOEIRO poderafazé- lo no prazo de 10 (dez) minutos, através do seu representante, 

manifestando sua intenção com registro da sintese das suas razdes, sendo-lhes concedido 

o prazo de 3 (trés) dias para apresentagdo de memoriais, ficando as demais licitantes 

desde logo intimadas para apresentar contrarrazées em igual nimero de dias, que 

comegardo a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

11.6.2. Osrecursos deverdo ser encaminhados em campo préprio do sistema. 

11.63. Apos a apresentagéo das contrarrazées ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o PREGOEIRO examinara o recurso, podendo reformar sua decisdo ou encaminha- 

lo devidamente informado, & autoridade competente para decis&o.
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11.64. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 

ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

11.6.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decis&o final da autoridade competente. 

12 - DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

12.1. A sessão publica podera ser reaberta: 

12.1.1.  Nas hipéteses de provimento de recurso que leve a anulagéo de atos anteriores a 

realização da sessé&o publica precedente ou em que seja anulada a propria sessão publica, 

situagdo em que serdo repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.12. Quando houver erro na aceitagdo do prego melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor ndo assinar o contrato ou ndo comprovar a regularização 

fiscal, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipoteses, serdo adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverdo ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

123. A convocagdo se dará por meio do sistema eletrénico (“chat”), e-mail de acordo com 

a fase do procedimento licitatorio. 

13 —DA ADJUDICAGAO E DA HOMOLOGAGAO 

13.1. A adjudicagdo do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro 

sempre que ndo houver recurso. 

132. A homologação da licitagdo é de responsabilidade da Autoridade Competente e 

só poderá ser realizada depois da adjudicagdo do objeto a licitante vencedora pelo 

Pregoeiro. 

133. Havendo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade Competente adjudicara o objeto e homologara o resultado da licitagdo para 

determinar a contratagéo. 

14 - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITAGCAO DO OBJETO 

14.1 - Os critérios de recebimento e aceitagdo do objeto estdo previstos no Termo de 

Referéncia e na minuta do instrumento de Contrato. 

15 - DO CONTRATO 

15.1 - Após a homologação da licitagdo, a Adjudicataria tera o prazo de 05 (cinco) dias uteis,
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contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

15.1.1 - O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por 

solicitagdo justificada da Adjudicataria e aceita pela instituição. 

15.1.2 - A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total 

da obrigagéo assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas. 

15.2 - É facultado a Instituigdo, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagéo, 

para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto aos pregos, ou revogar a licitagdo, independentemente da cominagéo 

prevista no Titulo IV, Capitulo |, da Lei nº 14.133/2021. 

15.3 - Até a assinatura do Contrato, a Instituicdo podera desclassificar, por despacho 

fundamentado, qualquer proponente, desde que haja conhecimento de qualquer fato ou 

circunstancia, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade 

ou capacidade financeira, técnica ou administrativa, sem que lhe caiba indenizagdo ou 

ressarcimento e sem prejuizo de outras sangdes cabiveis. 

154 - A Contratada devera manter durante toda a execugdo da contratagdo, em 

compatibilidade com as obrigagées assumidas, todas as condigdes de habilitagdo e 

qualificagéo exigidas na licitação. 

15.5 - Durante a vigéncia da contratagéo, a fiscalizagdo será exercida pelo Gestor e Fiscal 

determinados no Termo de Referencia, que registrardo em relatério todas as ocorréncias e 

as deficiéncias verificadas e dirimir as duvidas que surgirem no curso da execugao contratual. 

16 - DA VIGENCIA DA CONTRATAGAO 

16.1 — O contrato que for originario desta licitagdo tera vigéncia por 12 meses, com a 

possibilidade de prorrogagdo sucessiva, na forma do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021, 

observando-se o seguinte: 

16.1.1 — A cada renovação a autoridade competente atestara que as condigdes e os pregos 

permanecem vantajosos para a Administragéo, permitida a negociagdo com o contratado; 

16.1.2 — A Administração devera atestar, no inicio da contratagdo e de cada exercicio, a 

existéncia de créditos orgamentarios vinculados à contratagdo e a vantagem de sua 

manutenção; 

16. 2- A Administração poderá, na proximidade da data de aniversário do contrato e não em 

prazo inferior a 2 [dois] meses, contado da referida data, decidir pela extinção contratual sem
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ônus para qualquer das partes, por despacho fundamentado, com ciência da contratada. 

17 - DO PREÇO 

17.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da 

equação econômico financeira inicial do contrato, desde que tal se dê em razão de fato 

superveniente imprevisível ou de difícil previsão. 

17.1.1 - A revisão a que se trata o parágrafo anterior, só poderá ser efetuada na hipótese de 

ocorrer comprovadamente, desequilíbrio econômico financeiro que possa comprometer a 

relação contratual, sempre com o parecer circunstanciado da Assessoria Técnica, mediante 

solicitação do licitante. 

17.2 - O pedido de revisão deverá estar acompanhado de documentos que comprovem a 

variação de preços do mercado (atual e a da época da proposta). 

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato. 

19 - DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. —O Centro Universitario de Adamantina realizará o pagamento em até 10 (dez) dias, 

diretamente à(s) licitante(s) vencedora(s) deste certame licitatório, a contar da data de 

apresentação da documentação fiscal eletrônica conforme Decreto nº 4.829 de 24 de 

dezembro de 2009, devidamente atestada pelo departamento responsável pelo 

recebimento dos referidos materiais. 

19.2. - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela 

definida no item anterior. 

19.3. — O Centro Universitário de Adamantina efetuará pagamento através de depósito 

em conta, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência e 

banco correspondente, ou boleto bancário. 

19.4. - As despesas decorrentes da presente licitação serão cobertas com a utilização 

das dotações orçamentárias da respectiva Secretaria Contratante correspondentes ao 

Exercício financeiro vigente. 

20 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO(S) OBJETO (S) 

20.1. Prazo de entrega:- A(s) empresa(s) contratada(s) terdo(s) o prazo de até 10 (dez) 

dias corridos para a entrega total do objeto, contados a partir da emissão do pedido de
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compra; 

20.2. Locale horario de entrega:- Os Produtos deverão ser entregues das 08h às 11h 

e das 13h às 17h, pela(s) empresa(s) licitante(s) consideradas vencedora(s), no Campus 

Il do Centro Universitario de Admantina, ao almoxarife Responsavel, localizado na 

Avenida Francisco Bellusci, n.º 1000, Distrito Industrial, Adamantina/SP, observado o 

disposto neste edital e anexos 

203. O material sera recebido: 

203.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificagdo de sua conformidade com a 

especificagdo constante do Anexo |, certificando aprovagéo ou ndo dos materiais. 

203.2. Definitivamente, apés a verificagdo da qualidade e quantidade do mesmo, 

consequente aceitagdo. 

20.4. Sera rejeitado no recebimento, o material fomecido com especificagdes diferentes 

das constantes no ANEXO | e, se for o caso, marcas diferentes das informadas na 

PROPOSTA, devendo a sua substituigdo ocorrer na forma e prazo definidos neste edital. 

20.5. Constatadas irregularidades no objeto licitado, na forma da clausula anterior, 

Administragdo podera: 

205.1.  Se disser respeito à especificagdo, ndo recebimento do material, ou qualquer dos 

demais motivos elencados na clausula anterior, rejeitd-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituigao ou rescindindo a contratagéo, sem prejuizo das penalidades 

cabiveis; 

205.1.1.  Na hipotese de substituicdo, a Contratada devera fazé-la em conformidade com 

a indicagdo da Administragdo, no prazo maximo de 02 (dois) dias Uteis, contados da 

notificagdo por escrito, mantido o prego inicialmente contratado; 

205.2. Se disser respeito a diferenca de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementagé&o ou rescindir a contratagdo, sem prejuizo das penalidades cabiveis; 

205.2.1.  Na hipétese de complementagdo, a Contratada deverá fazé-la em conformidade 

com a indicagdo do Contratante, no prazo maximo de 02 (dois) dias uteis, contados da 

Notificagdo por escrito, mantido o prego inicialmente contratado. 

20.6. A presente Ata de Registro de Pregos terá vigéncia de 01 (um) ano a contar de sua 

assinatura e podera ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o prego 

vantajoso, nas conformidades do art. 84 da Lei 14.133/21. 

21 -DOS PRAZOS E CONDICOES DE SUBSTITUICAO DO(S) OBJETO (S) 

21.1. - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante podera: 

e 

a 

21.2. - Se disser respeito a especificagdo, ndo recebimento do(s) material(is), ou qualquer
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dos demais motivos elencados na clausula anterior, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

21.3. - Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

214. - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

21.5. - Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da Notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

22 -DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

22.1. - A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital e no contrato e das demais cominações legais. 

22.2. -A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos 

incisos |, II, Ill e IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, a multa pecuniária 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

22.3. -Pelo atraso injustificado na entrega do material, sujeitar-se-á o faltoso as multas de 

mora adiante discriminadas, a serem calculadas sobre o valor global do instrumento 

contratual: 

224. - Atraso de até 05 (cinco) dias, multa de 1% (um por cento) do valor global do 

Contrato, por dia de atraso na entrega do(s) material(s); 

22.5. - Atraso superior a 05 (cinco) dias, além do valor da multa prevista no subitem 

anterior, será considerado pela Municipalidade a inexecução total ou parcial do ajuste. 

22.6. - Em caso de inexecução parcial do ajuste poderá ser aplicada a seguinte penalidade: 

— Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor global do Contrato; 

22.7. - Em caso de inexecução total do ajuste poderão ser aplicadas as seguintes
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penalidades: 

— Multa de 40% (quarenta por cento) calculada sobre o valor global do Contrato; 

— Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

22.8. - As multas referidas neste instrumento serão descontadas dos pagamentos a que 

o faltoso tiver direito ou cobradas administrativa ou judicialmente, sendo que neste último 

caso, somente se o pagamento da multa ndo for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da respectiva notificagdo. 

229. - Da aplicagdo das sanções previstas neste instrumento cabera recursos conforme 

consta do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/21. 

22.10. - As multas são autébnomas e a aplicagéo de uma não exclui a de outra. 

22.11. - A aplicação de sanções será precedida de procedimento em que se garanta a 

ampla defesa do adjudicatario. 

23 -DAS DISPOSICOES FINAIS 

23.1. Esta licitagdo podera ser revogada por interesse do Centro Universitario de 

Adamantina, em decorréncia de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vicio ou ilegalidade, a modo préprio ou por 

provocação de terceiros, sem que a licitante tenha direito a qualquer indenizag&o. 

23.2. Qualquer modificação no presente edital será divulgada pela mesma forma que se 

divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteragdo não afetar a formulagdo da proposta de pregos. 

233. Ao Pregoeiro ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da 

licitagdo a promoção de diligéncia, destinada a esclarecer ou complementar a instrugéo do 

processo, vedada a inclusdo posterior de documentos ou informagdes que deveriam 

constar neste desde a realizagdo da sessdo publica, a excegdo de documentagdo 

complementar necessaria para comprovagdo de regularidade fiscal e trabalhista da 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) nos termos do artigo 42 da 

Lei Complementar nº 123/06. 

23.4. As licitantes são responsaveis pela fidelidade e legitimidade das informagdes e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitagéo. 

23.5.  Após apresentagdo da proposta de pregos ndo cabera desisténcia, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

23.6. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais, ndo importard no 

afastamento da licitante, desde que seja possivel a aferição da sua qualificagdo, e a exata
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compreensão da sua proposta de preços, durante a realização da sessão pública do 

Pregão Eletrônico. 

23.7. Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes no presente edital, 

o lance é considerado proposta de pregos. 

23.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletronico serdo sempre interpretadas em 

favor da ampliagéo da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse 

do Centro Universitario de Adamantina, a finalidade e a seguranga da contratagéo. 

23.9. A participagdo na presente licitagdo, por meio da apresentagdo de proposta na forma 

especificada no presente Edital, ndo propiciara ao licitante vantagem, remuneragéo, ou 

indenização a qualquer titulo. 

23.10. O edital e seus anexos, além de poderem ser lidos e retirados através da Internet 

no site www.bll.org.br, ou www.fai.com.br. 

23.11.  Quaisquer informações complementares sobre o presente edital e seus anexos 

poderao ser obtidas pelo telefone (18) 3502-7028 ou Setor de licitagdes, localizado na Rua 

Nove de julho, 730, Adamantina- SP, CEP 17800-057. 

23.12. O Foro para dirimir os possiveis litigios que decorrerem do presente procedimento 

licitatorio, sera o de Adamantina / SP. 

23.13. A qualquer tempo esta licitagdo podera ser anulada ou revogada, com amparo na 

legislação que rege o presente certame. 

Adamantina, 08 de maio de 2026 

Janaina dos Santos Costa 

Agente de Contratagdo
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TERMO DE REFERENCIA 

1. DESCRIGAO DO OBJETO 

O presente Termo de Referéncia tem como objeto a aquisição futura e 

parcelada de materiais de consumo, destinados ao Setor de Almoxarifado do Centro 

Universitario de Adamantina, para fins de armazenamento e posterior distribuigdo aos 

diversos setores académicos e administrativos da instituição. 

Os materiais em questao são categorizados como bens de consumo comuns e 

sua aquisigdo é indispensavel para a manutengdo do funcionamento regular das 

atividades académicas e administrativas da instituigao. 

A contratagao ocorrera por meio de Pregão Eletronico, para Registro de Pregos, 

com adjudicagdo por item. 

As quantidades e especificagdes dos itens estão detalhadas na tabela a seguir: 

Item | Quant. Unid. Tipo Descricdo Marcas de 

referéncia 

LUVA DE 
PROCEDIMENTO NAO 
CIRURGICO - PP. Latex 
natural, ndo estéril, com pó, 

lisa, ambidestras, Medix. 
) descartaveis, com validade HealthCére 

1 650 caixas | CONSUMO | minima de 02 anos a partir 
da data de entrega. Com 
registro na ANVISA, 
especificar o número do 
registro. Tamanho PP. 
Caixa com 100 unidades. 

LUVA DE 
PROCEDIMENTO NAO 
CIRURGICO - P. Latex 
natural, não estéril, com pó, Medix, 

2 1250 | caixas | consumo | lisa; ambidestras, | HealthCare 
descartaveis, com validade 

minima de 02 anos a partir 
da data de entrega. Com 
registro na ANVISA, 
especificar o número do 
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registro. Tamanho P. Caixa 
com 100 unidades. 

1.250 

LUVA DE 
PROCEDIMENTO NAO 
CIRURGICO - M. Latex 
natural, ndo estéril, com pó, 

lisa, ambidestras, Medix, 

caixas | consumo | descartaveis, com validade | HealthCare 

minima de 02 anos a partir 
da data de entrega. Com 
registro na ANVISA, 
especificar o número do 
registro. Tamanho M. 
Caixa com 100 unidades. 

650 

LUVA DE 
PROCEDIMENTO NAO 
CIRURGICO - G. Latex 
natural, ndo estéril, com pó, 

lisa, ambidestras, Medix, 

descartaveis, com validade 

caixas consumo | minima de 02 anos a partir HealthCare 
da data de entrega. Com 
registro na ANVISA, 
especificar o número do 
registro. Tamanho G. Caixa 
com 100 unidades. 

250 

PROPE. Descartavel, 

fabricada em TNT 100% 
polipropileno, Não estéril, 

pacotes | consumo | Com elástico na sola e nas 
bordas, Tamanho adulto, 

cor branca. Pacote com 
100 unidades. 

100 

BORRIFADOR. Gatilho 
branco com sistema abre e 
fecha, função jato e névoa. 

unidades | consumo | Frasco transparente com 
capacidade de 500 ml. 
Material: Plastico. Altura 
minima de 20 cm. 

250 

TOUCA DESCARTAVEL. 
Fabricada em TNT 100% 
polipropileno, Nao estéril, 

pacotes | consumo | Com elastico revestido, 

Tamanho Unico, cor 
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branca. Com registro na 
ANVISA, especificar o 
número do registro. Pacote 
com 100 unidades. 

AVENTAL Descartável, 

Uso clínico e ambulatorial, 

Manga longa; Fornecido 
não estéril; Fabricada em 

TNT 100% polipropileno; 
Tamanho adulto; cor 

8 1.000 | unidades | consumo | branca; tiras externas para 
amarrar no pescoço e 
cintura; Gramatura 50; 

Tamanho aproximado: 
115m Comp. X 1,37m 

Larg; Punho da manga com 
elástico, com registro na 
ANVISA, especificar o 
número do registro 

GAZE ESTERIL. com 08 
camadas e 05 dobras, de 

13 fios, medindo 7,5 x 

9 2.500 | pacotes | consumo |7,5cm fechada - pacote | Cremer, 
com 10 unidades. 100% Amed 
algoddo, com registro na 
ANVISA, especificar o 
número do registro. 

MASCARA CIRURGICA 
TRIPLA. Descartavel, 

fabricada em TNT 100% 
polipropileno. Não estéril. 
Tripla camada com filtro. 
Três pregas horizontais. 

10 1.000 caixas | consumo | Clipe nasal de metal 
ajustável. Tiras de elástico 
Soldadas eletronicamente 
por ultrassom, cor branca. 
Com registro na ANVISA, 
especificar o número do 
registro. Caixa com 50 
unidades. 

2. VALIDADE DOS PRODUTOS 

O prazo de validade dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir 
da data de entrega, exceto quando houver prazo de validade específico no descritivo 
do item.
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3. FUNDAMENTAGAO DA CONTRATAGAO 

A contratagdo tem como finalidade suprir o Almoxarifado com materiais de 

consumo utilizados principalmente nas atividades laboratoriais do Centro Universitario 

de Adamantina, garantindo o abastecimento continuo dos laboratérios e, de forma 

complementar, dos setores administrativos, salas de aula, setores de manutengao, 

limpeza e demais departamentos. 

A aquisição visa otimizar a gestão de estoque, evitar a interrupgao de atividades 

por falta de insumos e garantir o uso racional dos recursos publicos, assegurando a 

padronizagao e a qualidade dos materiais utilizados na instituição. 

A estimativa de consumo foi apurada com base em registros histéricos, 

observando critérios de proporcionalidade e economicidade. A utilizagdo do Registro 

de Pregos se mostra adequada por permitir contratagdes conforme necessidade real, 

evitando compras superiores ao consumo e contribuindo para a otimizagéo de recursos. 

A presente contratagdo esta alinhada aos principios da eficiéncia, economicidade, 

planejamento, continuidade do servigo publico e interesse publico, previstos na Lei nº 

14.133/2021 

4. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO 

A solugdo proposta para a aquisicdo de materiais de consumo consiste na 

utilizagdo do Sistema de Registro de Pregos, instrumento que permite registrar 

fornecedores e valores previamente definidos, garantindo o fornecimento conforme a 

demanda da Administragcdo. Esse modelo assegura uma compra centralizada, com 

entregas programadas ao longo de sua vigéncia, atendendo as necessidades do Centro 

Universitario de Adamantina. 

Dessa forma, o processo de aquisigdo torna-se planejado e padronizado, 

permitindo maior controle de custos e otimizando o fluxo de solicitagdes e a distribuigao 

interna pelo Almoxarifado. Além disso, esse Sistema proporciona flexibilidade para 

compras conforme a demanda e oferece segurancga juridica e econémica ao manter 

preços vantajosos para a Administragéo. 

Assim, consolida-se como solugdo eficiente, econômica e regular para o 

abastecimento dos setores académicos e administrativos da Instituigéo. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

5.1. Para esta contratagdo faz-se necessario que: 

5.1.1. Todos os produtos deverao ser entregues no Almoxarifado do Campus 

I, localizado na Avenida Francisco Bellusci, 1000 — Distrito Industrial Otavio Gavazzi. 

5.1.2. O licitante devera fornecer os produtos para atender as necessidades
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administrativas da Instituigdo, conforme condições, quantidades, especificagdes e 

estimativas estabelecidas no Termo de Referéncia. 

5.1.3. Todos os custos inerentes a plena execução do objeto desta licitagdo, 

inclusive montagem e instalagdo, deverdo estar inclusos na proposta comercial 

apresentada. Não serdo admitidas cobrancas adicionais de qualquer natureza, tais 

como fretes, mão de obra, equipamentos, deslocamento de equipe. 

5.1.4. Somente serdo aceitas alteragbes no objeto quando 

comprovadamente mais vantajosas, ficando a decisão a cargo da Administragdo e dos 

setores competentes. Caso contrario, permanecem vigentes as especificagdes 

minimas estabelecidas neste Termo de Referéncia para atendimento das demandas da 

instituicao. 

5.1.5. A contratada sera responsavel pela substituigdo, sem qualquer ônus 

para a Instituigdo, de todos os produtos fornecidos que apresentarem divergéncias em 

relagdo ao descritivo. 

5.1.6. Todos os produtos deverdo ser entregues acompanhados da 

respectiva nota fiscal. 

5.1.7. A contratada sera integralmente responsavel pelo transporte, frete, 

seguros, armazenamento e por todos os riscos envolvidos até a entrega definitiva dos 

materiais na Instituigao. 

5.1.8. As embalagens deverdo ser originais e adequadas para 

armazenamento no almoxarifado. 

5.1.9. Todos os itens deverao ser entregues devidamente embalados, com 

proteção adequada contra impacto e umidade. 

5.1.10. O descumprimento de quaisquer requisitos estabelecidos neste 

Termo de Referéncia e no Edital podera acarretar sangdes que incluem adverténcia, 

multa e/ou rescisão contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.1.11. A aceitagdo dos materiais estara condicionada a conferéncia e 

aprovação técnica pela equipe responsavel designada pela Instituição, a qual podera 

recusar a entrega caso os itens fornecidos não atendam as especificagdes minimas 

estabelecidas neste Termo de Referéncia e no Edital. 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

A(s) empresa(s) contratada(s) terá(ão) o prazo de até 10 (dez) dias corridos 

para a entrega total do objeto, contados a partir da emissão do pedido de compra. 

Os produtos deverao ser entregues no Almoxarifado do Campus Il do Centro 

Universitario de Adamantina, localizado na Av. Francisco Bellusci, nº 1000, Distrito 

Industrial Otavio Gavazzi.
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7. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO 

7.1. A contratada deverá manter, durante toda a execugdo do contrato a 

compatibilidade com as obrigações assumidas em relagdo a todas as condições de 

habilitação e qualificagao exigidas no item “5 - Requisitos da contratagdo” deste Termo 

de Referéncia. 

7.2. A CONTRATADA estara obrigada a: 

7.21. A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, ndo celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentagdo 

falsa exigida para o certame, ou que ensejar o retardamento da execugao de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execugdo do Contrato, comportar-se de 

modo inidéneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedida de licitar e contratar com a 

Unido, Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuizo das multas previstas neste termo e no contrato e das demais cominagdes 

legais. 

7.2.2. Entregar o objeto contratual de acordo com as especificagdes e as 

exigéncias constantes de sua proposta, deste termo e do instrumento contratual. 

Qualquer mudanga no método de execução do servigo deve ser submetida previamente 

ao CONTRATANTE, por escrito, para analise e aprovagao; 

7.2.3. Responder por todos os 6nus referentes ao fornecimento contratado, 

tais como fretes, impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigagdes trabalhistas 

e civis, decorrentes do objeto contratual; 

7.2.4. Fornecer o objeto contratado de acordo com a proposta apresentada 

no processo licitatorio; 

7.2.5. Nao transferir o objeto contratual a terceiros, no todo ou em parte, sob 

pena de rescisdo do ajuste e aplicagdo das demais penalidades previstas neste 

instrumento; 

7.2.6. Manter-se, durante a vigéncia contratual, em compatibilidade com as 

obrigagdes por ela assumidas, com todas as condições de habilitagdo e qualificagéo 

exigidas na licitagdo, devendo comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 

alteragdo que possa comprometer a manutengéo do presente Contrato. 

7.2.7. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste termo, 

sujeitando-se as sanções estabelecidas nele e na Lei Federal nº 14.133/2021; 

7.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informagdo solicitada pelo 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, no prazo maximo de 5 (cinco) dias Uteis após 

a solicitagdo, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,ao — local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos a execução do objeto contratual;
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7.2.9. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade relativa ao 

objeto contratual ou acidente ocorrido durante o processo de entrega dos produtos, e 

prestar os esclarecimentos julgados necessarios; 

7.210. Suspender, por determinagcdo do CONTRATANTE, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 

em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros; 

7.2.11. Responder, em relação aos seus funcionarios, por todas as despesas 

decorrentes da execugao contratual; 

7.2.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais resultantes da execugdo contratual. A inadimpléncia da 

CONTRATADA com referéncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O 

CONTRATANTE podera, a qualquer tempo, exigir a comprovagdo do cumprimento de 

tais encargos como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA; 

7.213. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou 

responsavel pela unidade gestora do contrato ou autoridade superior (art. 137, Il, da 

Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagdo por eles 

solicitados; 

7.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, 

estadual ou municipal, as normas de seguranga do CONTRATANTE; 

7.2.15. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.16. Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do 

contrato, bem como os relativos a quaisquer acidentes e/ou danos causados ao 

CONTRATANTE e a terceiros. 

8. DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável, exclusivamente, pelo fornecimento do objeto 

contratual e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e 

prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar 

para a CONTRATANTE ou para Terceiros. 

9. DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

As sanções serão aplicadas em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, observando-se as disposições relativas às penalidades 

administrativas cabíveis, nos termos previstos no referido diploma legal.
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10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e fiscalização do contrato serão exercidas pelo gestor do contrato e 

pelos fiscais designados, conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. O gestor será 

responsavel por acompanhar a execução contratual, comunicar eventuais 

irregularidades, solicitar a aplicação de sanções e prorrogações, e coordenar as 

atividades dos fiscais. Os fiscais, por sua vez, terão a função de verificar a regularidade 

documental para pagamento e fiscalizar a conformidade do fornecimento e da execução 

dos serviços. 

Fica indicado como gestor do contrato o servidor Mateus Augusto Vitorelli, que 

será formalmente designado, assim como o fiscal do contrato, mediante Portaria, em 

momento oportuno ou na data da assinatura do contrato. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1. A aceitação do objeto licitatório está condicionada à devida fiscalização 

por meio de um fiscal ou servidor responsável designado pela Administração. 

11.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição do objeto contratual até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

11.3. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento 

definitivo dos produtos e o atesto da nota fiscal pelo fiscal designado. 

11.4. O pagamento ocorrerá preferencialmente por PIX, mediante 

apresentação da nota fiscal eletrônica correspondente, contendo os dados bancários 

atualizados da empresa e a chave PIX devidamente identificada 

11.5. A contagem do prazo de pagamento terá início somente após o atesto da 

nota fiscal e a regularização de eventuais pendências relacionadas à entrega, qualidade 

dos produtos ou inconsistências documentais. 

11.6. Somente serão aceitas notas fiscais que reflitam exatamente os itens 

entregues, contendo descrição completa, quantidades, valores unitários e demais 

informações exigidas pela legislação fiscal. 

11.7. Não será realizado pagamento por produtos entregues em desacordo 

com as especificações, em quantidade divergente, com avarias ou com prazo de 

validade inadequado, podendo o Centro Universitário de Adamantina rejeitar total ou 

parcialmente o fornecimento.
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11.8. Para que o pagamento seja efetuado, a empresa deverá manter sua 

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, conforme legislação vigente. 

11.9. No caso de atraso no pagamento por responsabilidade da Administração, 

aplicar-se-ão os encargos previstos no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor será realizada por Pregão Eletrônico com julgamento 

pelo critério de menor preço por item. 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação foi calculada com base no Mapa 
Comparativo de Preços da plataforma Banco de Preços. Considerando as quantidades 
previstas para cada item, o valor total estimado da contratação é de R$ 175.683,50 
(cento e setenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e três reais e cinquenta 
centavos), servindo como referência para o processo licitatório, nos termos da Lei 
14.133/2021. 

Média 
Item | Quant. Unid. Descricao Valor Média 

Unitario | Valor Total 

LUVA DE PROCEDIMENTO NAO 

CIRURGICO - PP. Latex natural, não 

estéril, com po, lisa, ambidestras, 

1 650 caixas descartaveis, com validade minima de | R$ 34,40 R$ 22.360,00 

02 anos a partir da data de entrega. 

Com registro na ANVISA, especificar 

o numero do registro. Tamanho PP. 

Caixa com 100 unidades. 

LUVA DE PROCEDIMENTO NAO 

CIRURGICO - P. Latex natural, não 

estéril, com po, lisa, ambidestras, 

descartaveis, com validade minima de | R$ 34,40 R$ 43.000,00 

02 anos a partir da data de entrega. 

Com registro na ANVISA, especificar 

o número do registro. Tamanho P. 

Caixa com 100 unidades. 

2 1.250 caixas 

LUVA DE PROCEDIMENTO NAO 

CIRURGICO - M. Latex natural, não 

estéril, com po, lisa, ambidestras, 

3 1.250 caixas descartaveis, com validade minima de | R$ 34,40 R$ 43.000,00 

02 anos a partir da data de entrega. 

Com registro na ANVISA, especificar 
o numero do registro. Tamanho M. 

Caixa com 100 unidades. 
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650 caixas 

LUVA DE PROCEDIMENTO NAO 

CIRURGICO - G. Latex natural, não 

estéril, com po, lisa, ambidestras, 

descartaveis, com validade minima de 

02 anos a partir da data de entrega. 

Compregistro na ANVISA, especificar o 

nimero do registro. Tamanho G. 

Caixa com 100 unidades. 

R$ 34,40 R$ 22.360,00 

250 pacotes 

PROPE. Descartavel, fabricada em 
TNT 100% polipropileno, Não estéril, 

Com elástico na sola e nas bordas, 

Tamanho adulto, cor branca. Pacote 

com 100 unidades. 

R$ 21,30 R$ 5.325,00 

100 unidades 

BORRIFADOR. Gatilho branco com 
sistema abre e fecha, função jato e 

névoa. Frasco transparente com 

capacidade de 500 ml. Material: 

Plástico. Altura minima de 20 cm. 

R$ 16,91 R$ 1.691,00 

250 

1.000 

2.500 

pacotes 

unidades 

pacotes 

TOUCA DESCARTAVEL. Fabricada 

em TNT 100% polipropileno, Não 

estéri, Com elástico revestido, 

Tamanho único, cor branca. Com 

registro na ANVISA, especificar o 

número do registro. Pacote com 100 

unidades. 

AVENTAL Descartavel, Uso clinico e 

ambulatorial, Manga longa; Fornecido 

nao estéril; Fabricada em TNT 100% 

polipropileno; Tamanho adulto; cor 

branca; tiras externas para amarrar no 

pescogo e cintura; Gramatura 50; 
Tamanho aproximado: 1,15m Comp. 

X 1,37m Larg; Punho da manga com 

elastico, com registro na ANVISA, 

especificar o número do registro 

GAZE ESTERIL. com 08 camadas e 
05 dobras, de 13 fios, medindo 7,5 x 

7,5cm fechada - pacote com 10 

unidades. 100% algod&o, com registro 

na ANVISA, especificar o nimero do 

registro. 

22,87 

R$ 8,55 

R$ 3,70 

R$ 5.717,50 

R$ 8.550,00 

R$ 9.250,00 

10 1.000 caixas 

MASCARA CIRURGICA TRIPLA. 
Descartavel, fabricada em TNT 100% 

polipropileno. N&o estéril. Tripla 

camada com filtro. Trés pregas 

horizontais. Clipe nasal de metal 

ajustavel. Tiras de elastico Soldadas 

eletronicamente por ultrassom, cor 

branca. Com registro na ANVISA, 

especificar o numero do registro. 
Caixa com 50 unidades. 

R$ 14,43 R$ 14.430,00 
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14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária: Divisão Administrativa 

Programa: Manutenção das atividades e estrutura do ensino 

15. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

Somente serão aceitos produtos que estiverem de acordo com as 

especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos 

agentes competentes. 

16. VIGÊNCIA DA ATA, PRORROGAÇÃO E REALINHAMENTO 

16.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de sua assinatura. 

16.2. Durante a vigência, poderão ser realizadas aquisições parciais, conforme 

as necessidades do Centro Universitário de Adamantina, observados os quantitativos 

e limites previstos nesta Ata. 

16.3. A vigência da Ata poderá ser prorrogada por igual período, podendo a 

prorrogação abranger a totalidade das quantidades originalmente registradas, desde 

que demonstrado que os preços permanecem vantajosos para a Administração, nos 

termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

16.4. Havendo variação significativa de mercado que altere os custos da 

proposta original, o fornecedor poderá solicitar realinhamento dos preços registrados, 

mediante comprovação e análise pela Administração, nos termos do art. 84, §3°, da Lei 

nº 14.133/2021. A solicitação deverá ser formalmente apresentada, acompanhada de 

documentação comprobatória da variação dos custos. 

Adamantina/SP, 12 de fevereiro de 2026. 

Renata Yagi 
Encarregada de Almoxarifado e Patrimônio 

Nivaldo Barbosa da Silva 
Diretor da Divisão Administrativa
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ANEXO Ill - UNIFICADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 469/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., 
inscrita no CNPJ sob n . neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, sob as 
penas da Lei, para fins de participagdo no processo licitatério em pauta, que: 

DECLARAR, para fins de participagdo no processo licitatério em pauta, sob as penas 
da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitagao. 

INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participagao na licitagao citada, que nao foi 
declarada inidénea pela Administragao Publica de qualquer esfera, e que se compromete a 
comunicar a ocorréncia de fatos supervenientes; 

DECLARAR, para fins de participagdo no processo licitatério em pauta, sob as penas 
da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 
conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferéncia como critério de 
desempate no procedimento licitatério do Pregão Eletronico n° 10/2026, realizado pela 
Centro Universitario de Adamantina. 

ESTA EM SITUAGAO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a 

observancia do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituicdo Federal, e, para fins do 
disposto no inciso |ll do Artigo 68, VI da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021, que nao 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

Em caso de eventual contratagdo com o Centro Universitario de Adamantina, ESTA 

APTA a emitir Nota Fiscal Eletrénica (NF-e), 

Declaracdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoas com 
deficiéncia e para real ado da Previdéncia social, previstas em lei e em outras normas 

especificas, confome exigido pelo Art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 

NAO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL na qualidade de sécio, diretor, 
gerente, administrador ou funcionario, servidores publicos do Centro Universitario de 

Adamantina. 

Por ser verdade assina a presente. 

. de de 2026. 

Nome/ Razão Social 

Nome do responsavel/procurador 

Profissao/Cargo do responsavel/procurador



CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS CELEBRADO 

ENTRE PARTICULAR E O CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ADAMANTINA 

Pelo presente contrato, de um lado, o CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ADAMANTINA, autarquia municipal, inscrita no 

CNPJ sob n. 03.061.303/0001-02, com sede na Rua Nove de Julho, 730, Centro, CEP 17.800-057, Adamantina, 

Estado de São Paulo, neste ato representada pelo seu Reitor, o Prof. Dr. Alexandre Teixeira de Souza, brasileiro, 

portador do RG n. 22.503.587-X e inscrito no CPF sob n. 121.183.018-71, adiante denominada simplesmente 

de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob n. XXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXX, 

inscrito no CPF sob n. XXXXXXXXXXXXXXXX, denominada simplesmente de CONTRATADA, tém entre si como 

certo e ajustado as clausulas e condições a seguir expostas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O presente contrato tem por objeto a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX em favor do Centro 

Universitario de Adamantina, e a forma de fornecimento devera seguir o disposto no Termo de Referéncia, que faz 

parte integrante do presente instrumento, para todos os fins de direito. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VINCULAGAO AO PROCESSO LICITATORIO 

21. A lavratura do  presente contrato decore de autorizacdo  expressa  do Reitor, 

conforme Despacho XXXXXXXXXXXXXXXXXXX do Processo Administrativo n. XXXXX/20XX. 

2.2. As partes ficam vinculadas aos termos do Processo Administrativo n. XXXXX/20XX e à proposta comercial 

apresentada pela licitante vencedora. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS NORMAS APLICAVEIS 

3.1. O presente instrumento contratual reger-se-a por suas clausulas e pelas normas estabelecidas pela Lei Federal 

n. 14.133, de 1° de abril de 2021. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

4.1. ACONTRATADA obriga-se as seguintes disposições contratuais: 

4.1.1. Cumprir o objeto contratado, de forma ordeira, adequada e criteriosa, em conformidade com o Termo de 

Referéncia do processo licitatério, que faz parte integrante do presente instrumento. 

4.1.2. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto contratado, tais como fretes, impostos, 

seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, instalagdo, montagem e treinamento, decorrentes 

do objeto contratual; 

4.2. Manter-se, durante a vigéncia contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, com todas 

as condigbes de  habiitição e qualificacdo  exigidas na licitagdo, devendo  comunicar 

a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteragao que possa comprometer a manutengéo do presente contrato. 

4.3. Ao longo de toda a execugéo do contrato, a CONTRATADA devera cumprir a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas especificas, nos termos do art. 116 da Lei n. 14.133 de 1° de 

abril de 2021. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREGO E DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATANTE pagará & CONTRATADA o valor de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX). O valor 

global do contrato é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXX). 

5.2. Os pregos unitarios e globais acima referidos são finais, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluidos 

no mesmo todas as despesas e custos diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 

5.3. O pagamento sera efetuado no Setor de Tesouraria do Centro Universitario, em até 10 (dez) dias Uteis após o 

cumprimento da parcela do objeto contratado e apresentação do documento fiscal.



5.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 

de preços ou correção monetária. 

5.5. Caso o pagamento da despesa não seja efetuado pela CONTRATANTE, conforme consta nos itens 5.3 e 5.4, 

estará a mesma sujeita a compensar financeiramente a contratada, sobre o valor devido, apurado entre a data do 

vencimento do documento fiscal e a data de sua efetiva liquidação, tendo como variação o INPC. 

5.6. Em ocorrendo devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento começará a partir da 

data de reapresentação, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.7. A CONTRATADA deverá manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, bem como em todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.8. O presente contrato será assinado eletronicamente e terá vigência de XX (XXXXXX) meses, a partir 

de XX/XX/20XX, data-base para todos os fins de direito. 

5.9. Durante o período de vigência contratual não haverá reajustamento de preços para atualização monetária do 

contrato. Em caso de eventual renovação do prazo de vigência da contratação, o preço poderá ser corrigido pelo 

INPC em relação à data-base da última contratação, observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 03 - CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ADAMANTINA 

UNIDADE ORGAMENTARIA: | |XXX XXXXXXXXX XXXXKXKX KXKKKKKKK KXKKKKKKKKXKK 

PROGRAMA: 0004 - ENSINO SUPERIOR DE QUALIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE: KAKKKKKKKKKK KX KKKKKK KKKKKKKKK KK KKKKKKKKKKK 

CATEGORIA ECONÔMICA: KAKKKKKKKKKK KX KKKKKK KK KKKKKKK KK KKKKKKKKKKK 

ELEMENTO DE DESPESA: KAKKKKKKKKKK KX KKKKKK KKKKKKKKK KK KKKKKKKKKKK 

FONTE DE RECURSOS: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE 

7.1. A CONTRATADA é responsável, exclusivamente, pela execução do objeto contratual e, consequentemente, 

responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, 

provocar ou causar à CONTRATANTE ou a Terceiros. 

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTAO DO CONTRATO 

8.1. Em cumprimento ao Decretro Municipal n. 6.680, de 24 de fevereiro de 2023, os empregados públicos 

efetivos XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX exercerão as funções de fiscal e gestor, 

respectivamente, conforme Portaria n. XXX, de XXXXXXXXXXXX de 20XX. 

8.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o objeto do presente contrato está sujeito a mais 

ampla, irrestrita e rigorosa fiscalização pela CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a prestar todos os 

esclarecimentos necessários que forem solicitados. 

8.3. A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, a execução contratual em desacordo 

com as exigências do processo licitatório e do presente instrumento contratual. 

84. A fiscalização, exercida no interesse da CONTRATANTE, não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, ainda, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA NONA - DAS HIPOTESES DE EXTINGAO DO CONTRATO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Extinção do contrato: aplicam-se ao presente contrato as hipóteses de extinção previstas nos artigos 137, 138 e 

139 da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das demais disposições legais aplicáveis. 

9.2. Sanções administrativas: no caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro, mora ou execução irregular, 

a CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 156 da Lei n. 14.133/2021:



a) Advertência, quando a infração for considerada leve e não comprometer a execução do objeto contratado; 

b) Multa, nas seguintes modalidades: 

b.1) Multa moratória de 0,3% por dia sobre o valor total do contrato, no caso de atraso na execução do objeto 

contratual, limitada ao valor total do contrato; 

b.2) Multa compensatória de 2% até 20% sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total ou parcial das 

obrigações contratuais, conforme inciso Ill do artigo 155 da Lei n. 14.133/2021, sem prejuizo de outras sanções; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo 

não superior a dois anos, nos termos do inciso Il do artigo 156 da Lei n. 14.133/2021, dependendo da gravidade da 

infração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação junto & própria Administração Pública, conforme inciso Ill do artigo 156 da Lei n. 14.133/2021, quando for 

demonstrada conduta dolosa ou culpa grave da CONTRATADA. 

9.3. A aplicagao das sanções previstas nas alineas "c" e "d" sera precedida de regular processo administrativo, 

assegurados o contraditério e a ampla defesa, conforme o disposto no artigo 155, §2°, da Lei n. 14.133/2021. 

9.4. As sanções de adverténcia, multa e suspensdo poderdo ser aplicadas cumulativamente, dependendo da 

gravidade da infração, nos termos da Lei n. 14.133/2021. 

9.5. A CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados da notificação, para apresentar defesa prévia em 

caso de aplicagao de sanção de adverténcia ou multa, e de 10 (dez) dias Uteis em caso de aplicagdo de suspensão 

temporéria ou declaração de inidoneidade, conforme art. 156, §1°, da Lei n. 14.133/2021. 

9.6. A aplicagao das sangdes não exclui a possibilidade de rescisdo unilateral do contrato por parte 

da CONTRATANTE, nos termos da Lei n. 14.133/2021, nem a responsabilizagdo civil e criminal 

da CONTRATADA pelos prejuizos causados a Administragdo Publica ou a terceiros. 

CLAUSULA DEZ - DA PROTEGAO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

10.1. Obrigações das Partes em Relação à Protecdo de Dados: ambas as partes se comprometem a observar e 

cumprir integralmente as disposicoes da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), adotando 

todas as medidas necessarias para assegurar a proteção e a privacidade dos dados pessoais eventualmente 

tratados no ambito da execução do presente contrato. 

10.2. Finalidade do Tratamento de Dados: as partes concordam que os dados pessoais eventualmente coletados e 

tratados durante a execução deste contrato terao como única finalidade a sua execução e o cumprimento das 

obrigagdes legais decorrentes. Qualquer outro uso ou compartihamento desses dados deve ser previamente 

autorizado pelo titular dos dados ou conforme exigido por lei. 

10.3. Seguranca e Confidencialidade dos Dados: a CONTRATADA se compromete a implementar medidas técnicas 

e organizacionais adequadas para garantir a seguranca dos dados pessoais tratados, de forma a protegé-los contra 

acessos nao autorizados, perda acidental, destruição ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilicito. 

10.4. Responsabilidade pelo Tratamento de Dados: a CONTRATADA sera responsavel pela conformidade com as 

obrigacdes estabelecidas na LGPD e respondera por eventuais danos causados pelo tratamento inadequado de 

dados pessoais, inclusive por seus prepostos ou terceiros subcontratados. 

10.5. Direitos dos Titulares de Dados: as partes deverao garantir aos titulares dos dados pessoais os direitos 

previstos na LGPD, tais como o direito de acesso, retificação, cancelamento, oposição, portabilidade, entre outros. 

A CONTRATADA compromete-se a cooperar com a CONTRATANTE para atender eventuais solicitagdes de 

exercicio de direitos realizadas pelos titulares de dados. 

10.6. Comunicação de Incidentes de Seguranca: em caso de incidente de seguranca que possa acarretar risco ou 

dano relevante aos titulares dos dados pessoais, a CONTRATADA  devera notificar 

a CONTRATANTE imediatamente, fomecendo todas as informações necessarias para a adoção de medidas 

corretivas e mitigadoras dos efeitos do incidente. 

10.7. Término do Tratamento de Dados: findo o presente contrato, a CONTRATADA se compromete a excluir ou 

anonimizar todos os dados pessoais tratados no ambito deste contrato, salvo quando houver a necessidade de sua 

manutenção para cumprimento de obrigação legal ou regulatéria. 

CLAUSULA ONZE - DAS DISPOSIGOES GERAIS 

11.1. Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por omiss&o, a inobservancia, no 

todo ou em parte, de qualquer das clausulas deste contrato, tal não podera liberar, desonerar ou, de qualquer forma,



prejudicar as condições inicialmente contratadas, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerancia 

houvesse ocorrido. 

11.2. O foro da Comarca de Adamantina, Estado de São Paulo, terá competência absoluta para o julgamento de 

matérias envolvendo o presente contrato, nos termos do art. 92, §1° da Lei Federal n. 14.133/2021. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais assinam eletronicamente o 

presente instrumento, conforme Medida Proviséria n. 2.200/2001 e Lei Federal n. 14.063/2020. 

Adamantina, XX de XXXXXXX de 20XX. 

CENTRO UNIVERSITARIO DE ADAMANTINA 

Contratante 

RXKKKKKK KK KKK KK KK KK KK KKK KKK KKKKKK 

Contratada 

RXKKKKKK KK KKK KK KK KK KK KKK KKK KKKKKK 

Testemunha (Requisitante) 

RXKKKKKK KK KKK KK KK KK KK KKK KKK KKKKKK 

Testemunha (Chefe ou Responsável) 

RXKKKKKK KK KKK KK KK KK KK KKK KKK KKKKKK 

Gestor 

RXKKKKKK KK KKK KK KK KK KK KKK KKK KKKKKK 

Fiscal


